MENSAGEM N.º 46, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009.

Encaminha emendas ao Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 41/2009 e ao Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 42/2009.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa as inclusas emendas ao Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 41/2009, que dispõe sobre a estrutura administrativa, organizacional e institucional da Prefeitura de Unaí e dá outras providências, e ao Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 42/2009, relativo a alterações nas Leis ns.º 2.080, de 3 de janeiro de 2006, e 2.186, de 30 de janeiro de 2004.
2.

A primeira emenda busca tão somente acrescentar alguns dispositivos e leis à cláusula de revogação postada no SB 1/2009 ao PL 41/2009, uma vez que, após pesquisa, verificamos a ausência dos mesmos em tal cláusula, sendo pertinente, bem por isso, promover essa adequação de ordem essencialmente técnica.

3.

Quanto à segunda emenda, busca ela simplesmente corrigir erro material verificado na redação do Anexo V do Substitutivo n.º 1/2009 ao PL 42/2009 que, ao alterar o Anexo IV-A da Lei n.º 2.186, de 2004, constou erroneamente como classe do Nível de Vencimento NS1 o cargo isolado de Médico.
4.

Ao cabo dessas breves considerações, renovamos votos de estima e respeito.



Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
ANA MARI MÂNICA

Secretária Municipal da Administração 

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

Secretário Municipal da Saúde
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